
 
 

PROJETO DE LEI Nº 015, DE 15 DE MAIO DE 2026. 

Ins�tui o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS 2026, no âmbito do 

Município de Capitão Leônidas Marques/PR, e dá outras 

providências. 

 

MAXWELL SCAPINI, Prefeito municipal de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal sanciono e promulgo a 

seguinte: 

LEI 

Art. 1º Fica ins#tuído, no âmbito do Município de Capitão Leônidas Marques/PR, o Programa de 

Recuperação Fiscal – REFIS 2026, des#nado à regularização de créditos municipais vencidos até 

31 de dezembro de 2025. 

§ 1º O REFIS 2026 tem por finalidade promover a recuperação de créditos municipais, 

incrementar a arrecadação, reduzir o estoque da dívida a#va e possibilitar a regularização fiscal 

dos contribuintes. 

§ 2º O programa terá caráter geral, temporário e excepcional, observadas as condições 

estabelecidas nesta Lei. 

Art. 2º Poderão ser incluídos no REFIS 2026 os créditos tributários e não tributários de 

#tularidade do Município, vencidos até 31 de dezembro de 2025, inscritos ou não em dívida 

a#va, ajuizados ou não, protestados ou não. 

§ 1º Poderão aderir ao REFIS 2026 pessoas :sicas ou jurídicas, contribuintes, responsáveis 

tributários ou demais sujeitos passivos de obrigações perante o Município. 

§ 2º A inclusão de débitos ajuizados, protestados ou subme#dos a cobrança extrajudicial no 

REFIS 2026 não dispensa o pagamento integral de custas judiciais, honorários advoca=cios, 

emolumentos, despesas cartorárias, despesas de protesto e demais encargos processuais ou 

extrajudiciais eventualmente incidentes. 

Art. 3º Os bene:cios previstos nesta Lei incidirão exclusivamente sobre multa moratória e juros 

de mora, ficando preservados integralmente: 



 
 

I – o valor principal do crédito; 

II – a correção monetária; 

III – as custas judiciais; 

IV – os honorários advoca=cios; 

V – os emolumentos e despesas cartorárias; 

VI – as despesas decorrentes de protesto, cobrança, distribuição judicial, atos constri#vos ou 

demais providências administra#vas, judiciais ou extrajudiciais. 

Parágrafo único. Não se considera abrangida pelos descontos desta Lei a multa administra#va, 

penalidade pecuniária ou sanção que cons#tua o próprio crédito principal inscrito para cobrança. 

Art. 4º Os créditos incluídos no REFIS 2026 poderão ser regularizados mediante os seguintes 

bene:cios: 

I – pagamento à vista: redução de 90% da multa e dos juros de mora; 

II – parcelamento em até 3 parcelas: redução de 70% da multa e dos juros de mora; 

III – parcelamento em até 6 parcelas: redução de 50% da multa e dos juros de mora. 

§ 1º Os descontos previstos neste ar#go não se acumulam com quaisquer outros bene:cios, 

descontos, remissões, anis#as ou reduções previstos na legislação municipal. 

§ 2º O pagamento ou parcelamento de débitos na forma desta Lei não autoriza res#tuição, 

repe#ção, compensação ou aproveitamento de valores pagos anteriormente. 

§ 3º Os bene:cios concedidos ficam condicionados ao efe#vo pagamento do débito à vista ou 

ao cumprimento integral do parcelamento. 

Art. 5º A adesão ao REFIS 2026 deverá ser formalizada até o dia 30 de junho de 2026. 

§ 1º O prazo de adesão poderá ser prorrogado por decreto do Poder Execu#vo, uma única vez, 

até o dia 30 de julho de 2026. 

§ 2º A prorrogação do prazo de adesão não autoriza a prorrogação do prazo final de pagamento 

das parcelas, devendo ser observado, em qualquer hipótese, o limite estabelecido no art. 7º 

desta Lei. 



 
 

Art. 6º A adesão ao REFIS 2026 será formalizada mediante requerimento do interessado perante 

a Secretaria Municipal da Fazenda, com a indicação dos débitos que pretende incluir no 

programa. 

§ 1º A adesão ao REFIS 2026 importará: 

I – confissão irrevogável e irretratável dos débitos incluídos; 

II – reconhecimento da liquidez, certeza e exigibilidade dos créditos; 

III – renúncia a impugnações, defesas e recursos administra#vos rela#vos aos créditos incluídos; 

IV – no pedido posterior de suspensão de ações judiciais, embargos, impugnações ou incidentes 

processuais que discutam os créditos incluídos, quando houver, até o pagamento integral da 

dívida, quando poderá requerer o arquivamento; 

V – aceitação integral das condições previstas nesta Lei. 

§ 2º Quando houver ação judicial, embargos, exceção de pré-execu#vidade, impugnação ou 

qualquer medida proposta pelo contribuinte para discu#r o débito incluído no REFIS 2026, 

caberá ao contribuinte comprovar a adesão e o termo de confissão nos autos e solicitar a 

suspensão da respec#va discussão, sem prejuízo do pagamento integral das custas, honorários 

e demais despesas processuais. 

§ 3º O requerimento de adesão deverá ser acompanhado, no mínimo, dos seguintes 

documentos: 

I – documento de iden#ficação do interessado, quando pessoa :sica; 

II – ato cons#tu#vo, contrato social ou documento equivalente, quando pessoa jurídica; 

III – documento que comprove a representação legal, quando o requerimento for apresentado 

por procurador ou representante; 

IV – indicação dos débitos a serem incluídos; 

V – termo de confissão e adesão ao REFIS 2026; 

VI – comprovante de pagamento da parcela única ou da entrada mínima, conforme o caso. 



 
 

§ 4º A adesão somente será considerada efe#vada após o pagamento da parcela única ou da 

entrada mínima prevista nesta Lei. 

§ 5º A adesão ao REFIS 2026 não gera direito adquirido à manutenção dos bene:cios em caso 

de descumprimento das condições estabelecidas nesta Lei. 

Art. 7º Nos casos de parcelamento, será exigida entrada mínima correspondente a 20% do valor 

consolidado do débito após a aplicação dos descontos previstos nesta Lei. 

§ 1º A entrada mínima será considerada a primeira parcela do parcelamento. 

§ 2º O saldo remanescente será dividido em parcelas iguais, mensais e sucessivas, observado o 

número máximo de parcelas previsto no art. 4º desta Lei. 

§ 3º Nenhuma parcela poderá ter vencimento posterior a 20 de dezembro de 2026. 

§ 4º O número de parcelas será proporcional ao prazo restante até o final do exercício financeiro 

de 2026, de modo que, conforme a data de adesão, poderá ser inferior ao limite máximo previsto 

nesta Lei. 

§ 5º O vencimento das parcelas ocorrerá no dia 20 de cada mês. 

§ 6º Caso a adesão ocorra após data que inviabilize o pagamento dentro do número máximo de 

parcelas previsto no art. 4º, o débito será dividido no número de parcelas possível até o limite 

final de 20 de dezembro de 2026. 

§ 7º O não pagamento integral do parcelamento até 20 de dezembro de 2026 implicará a 

exclusão do contribuinte do REFIS 2026, ainda que o número de parcelas inadimplidas seja 

inferior ao previsto no art. 11 desta Lei. 

§ 8º O valor mínimo da parcela não poderá ser inferior a duas UFM, que para o ano de 2026, tem 

o valor unitário de R$73,63. 

§ 9º O previsto no parágrafo anterior não se aplica caso o valor consolidado do débito não 

alcançar o valor mencionado.  

Art. 8º O valor consolidado do débito, para fins de aplicação desta Lei, corresponderá ao 

somatório do crédito principal, da correção monetária, da multa e dos juros de mora, calculados 

até a data da adesão. 



 
 

§ 1º Os descontos previstos nesta Lei serão aplicados exclusivamente sobre multa moratória e 

juros de mora. 

§ 2º Após a aplicação dos descontos, o valor devido será composto por: 

I – valor principal integral; 

II – correção monetária integral; 

III – saldo remanescente de multa e juros, conforme a modalidade de pagamento escolhida; 

IV – custas judiciais, honorários advoca=cios, emolumentos, despesas cartorárias, despesas de 

protesto e demais encargos administra#vos, judiciais ou extrajudiciais, quando devidos. 

§ 3º As custas judiciais, honorários advoca=cios, emolumentos, despesas cartorárias, despesas 

de protesto e demais encargos processuais ou extrajudiciais deverão ser pagos integralmente, 

conforme determinação judicial, sem aplicação dos descontos previstos nesta Lei. 

§ 4º Nos débitos ajuizados, protestados ou subme#dos a cobrança extrajudicial, a regularização 

do débito municipal não dispensa o interessado de comprovar, quando exigível, o pagamento 

das despesas perante o juízo, cartório ou órgão competente. 

§ 5º Os pagamentos realizados anteriormente à adesão serão considerados defini#vos, não 

gerando direito à res#tuição, compensação, revisão ou aproveitamento de desconto retroa#vo. 

Art. 9º Os débitos ajuizados poderão ser incluídos no REFIS 2026, observadas as condições desta 

Lei. 

§ 1º Após a efe#vação da adesão e o pagamento da parcela única ou da entrada mínima, o 

contribuinte poderá requerer a suspensão da execução fiscal enquanto o parcelamento es#ver 

sendo regularmente cumprido. 

§ 2º A suspensão da execução fiscal não importará ex#nção do processo, baixa defini#va da 

dívida, cancelamento automá#co de penhora, levantamento de garan#a ou liberação de 

constrição judicial, salvo decisão judicial específica ou quitação integral do débito. 

§ 3º Em caso de descumprimento do parcelamento, a execução fiscal terá regular 

prosseguimento, com o restabelecimento dos valores descontados e a cobrança do saldo 

remanescente. 



 
 

§ 4º Após a quitação integral do débito incluído no REFIS 2026 e dos valores não abrangidos 

pelos descontos desta Lei, o Município comunicará o pagamento nos autos para as providências 

judiciais cabíveis. 

Art. 10 Os débitos protestados poderão ser incluídos no REFIS 2026, cabendo ao contribuinte o 

pagamento integral das despesas cartorárias, emolumentos e demais encargos decorrentes do 

protesto. 

§ 1º A adesão ao REFIS 2026 não implica cancelamento automá#co do protesto. 

§ 2º O cancelamento do protesto dependerá da quitação integral do débito ou da apresentação 

de anuência na forma legal, sem prejuízo do pagamento das despesas cartorárias pelo 

interessado. 

Art. 11 O inadimplemento de 3 parcelas, consecu#vas ou não, implicará a exclusão do 

contribuinte do REFIS 2026. 

§ 1º A exclusão do programa acarretará: 

I – perda integral dos bene:cios concedidos; 

II – restabelecimento da multa e dos juros originalmente reduzidos; 

III – vencimento antecipado do saldo remanescente; 

IV – prosseguimento da cobrança administra#va, judicial ou extrajudicial; 

V – possibilidade de inscrição, manutenção ou renovação do protesto; 

VI – adoção das demais medidas legais de cobrança. 

§ 2º Também implicará exclusão do programa o não pagamento integral do parcelamento até 20 

de dezembro de 2026, ainda que inadimplidas menos de 3 parcelas. 

§ 3º Os valores pagos serão aba#dos do saldo devedor, observada a legislação municipal 

aplicável à imputação do pagamento. 

§ 4º A exclusão do programa será formalizada pela Secretaria Municipal da Fazenda. 



 
 

Art. 12 A concessão dos bene:cios previstos nesta Lei não impede a fiscalização, o lançamento, 

a cobrança ou a inscrição em dívida a#va de outros créditos municipais não incluídos no REFIS 

2026. 

Art. 13 A adesão ao REFIS 2026 suspende a exigibilidade dos créditos incluídos enquanto o 

parcelamento es#ver sendo regularmente cumprido, observada a legislação tributária aplicável. 

Parágrafo único. Enquanto adimplente o parcelamento, poderá ser expedida cer#dão posi#va 

com efeitos de nega#va rela#vamente aos débitos incluídos no programa, observados os demais 

requisitos legais. 

Art. 14 Compete à Secretaria Municipal da Fazenda: 

I – receber e processar os requerimentos de adesão; 

II – consolidar os débitos incluídos no REFIS 2026; 

III – calcular os descontos previstos nesta Lei; 

IV – emi#r as guias de pagamento; 

V – controlar os parcelamentos concedidos; 

VI – cer#ficar a adimplência ou inadimplência do contribuinte; 

VII – formalizar a exclusão do programa nas hipóteses previstas nesta Lei; 

VIII – encaminhar à Procuradoria Jurídica do Município as informações necessárias rela#vas aos 

débitos ajuizados; 

IX – adotar as providências administra#vas necessárias à execução desta Lei. 

Art. 15 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal da Fazenda, ouvida a 

Procuradoria Jurídica do Município quando envolver débitos ajuizados, protestados, garan#as 

judiciais, constrições, honorários advoca=cios ou discussão judicial. 

Art. 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Capitão Leônidas Marques/PR, 15 de maio de 2026. 

MAXWELL SCAPINI 

Prefeito Municipal 



 
 

JUSTIFICATIVA 

Senhores Vereadores, 

Encaminhamos à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei que 

ins#tui o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS 2026, no âmbito do Município de Capitão 

Leônidas Marques/PR. 

A proposta tem por finalidade possibilitar a regularização de débitos municipais vencidos 

até 31 de dezembro de 2025, viabilizando o ingresso de receitas no curto prazo, a redução do 

estoque da dívida a#va e a recomposição da regularidade fiscal dos contribuintes. 

O REFIS 2026 foi estruturado como medida geral, temporária e excepcional, com 

bene:cios limitados à redução parcial de multa e juros, sem afastar o pagamento do crédito 

principal, da correção monetária, das custas judiciais, dos honorários advoca=cios e das 

despesas cartorárias. Dessa forma, busca-se conciliar o interesse público na recuperação de 

receitas com a necessidade de oferecer aos contribuintes condições obje#vas para regularização. 

A ins#tuição do programa também se insere em um contexto mais amplo de 

fortalecimento da administração tributária municipal. O Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

tem destacado, em suas a#vidades de fiscalização e orientação, a necessidade de os Municípios 

aprimorarem a gestão de seus créditos tributários, com medidas voltadas à qualificação da 

fiscalização, atualização cadastral, revisão periódica da Planta Genérica de Valores, implantação 

de sistemas informa#zados de controle, monitoramento dos créditos tributários e melhoria dos 

mecanismos de cobrança administra#va e judicial da dívida a#va. 

Essas diretrizes reforçam a importância de o Município adotar instrumentos que ampliem 

a efe#vidade da arrecadação própria e reduzam a inadimplência, especialmente no atual cenário 

de transição decorrente da Reforma Tributária. A mudança do sistema tributário nacional exige 

dos Municípios maior atenção à eficiência arrecadatória, à organização de suas bases cadastrais 

e à preservação de sua capacidade fiscal, de modo a assegurar autonomia financeira e 

con#nuidade na prestação dos serviços públicos. 

Ressalta-se, ainda, que o úl#mo programa de recuperação fiscal ins#tuído no Município 

ocorreu em 2022, de modo que a presente proposta não se caracteriza como polí#ca 

permanente ou reiterada de concessão de bene:cios ao inadimplemento. Trata-se de medida 



 
 

excepcional, adotada após intervalo significa#vo, com regras de controle e acompanhada de 

estudo específico de impacto. 

Do ponto de vista dos contribuintes, o REFIS 2026 representa oportunidade concreta de 

regularização fiscal, permi#ndo que pessoas :sicas e jurídicas possam quitar ou parcelar seus 

débitos em condições mais favoráveis, evitar o agravamento de cobranças, protestos e execuções 

fiscais, bem como restabelecer sua regularidade perante o Município, quando preenchidos os 

requisitos legais. 

O Projeto de Lei segue acompanhado de Estudo de Impacto Financeiro, que demonstra a 

es#ma#va da renúncia, a suportabilidade fiscal da medida e sua compa#bilidade com a realidade 

arrecadatória municipal. Conforme o estudo, a base de multa e juros passível de redução, rela#va 

aos exercícios analisados, totaliza R$ 681.576,54, sendo o impacto máximo teórico es#mado em 

R$ 613.418,89, no cenário extremo de adesão integral à modalidade de maior desconto. 

O mesmo estudo aponta incremento iden#ficado da arrecadação própria municipal no 

montante de R$ 992.613,03, considerando o aumento mínimo seguro do IPTU e, de forma 

complementar, o aumento da arrecadação da taxa de coleta de lixo. Tais elementos demonstram 

ambiente fiscal favorável à ins#tuição do programa, sem prejuízo da cautela de não tratar a taxa 

de coleta de lixo como fonte exclusiva ou diretamente vinculada de compensação. 

Assim, a medida proposta revela-se adequada, proporcional e compa=vel com a 

responsabilidade fiscal, pois preserva o crédito principal, limita os bene:cios aos encargos 

acessórios, estabelece prazo certo de adesão e pagamento, prevê mecanismos de controle em 

caso de inadimplência e busca transformar créditos de di:cil recuperação em arrecadação 

efe#va para o Município. 

Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos 

Nobres Vereadores, solicitando sua análise e aprovação, por se tratar de medida de interesse 

público voltada ao fortalecimento da arrecadação municipal, à modernização da gestão da dívida 

a#va e à regularização fiscal dos contribuintes. 

Capitão Leônidas Marques/PR, 15 de maio de 2026. 

 

MAXWELL SCAPINI 

Prefeito Municipal 



 
 

 


